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DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA n® 126.
APLICABILIDADE.

A denuncia espontdnea nao alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagao de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

PRELIMINAR REJEITADA. PRAZO 360 DIAS.

Nao ha nulidade do auto de infrag¢do por ter sido extrapolado o prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias para o julgamento da impugnagao administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas
conclusdes a conselheira Maria Eduarda Camara Simdes.

(assinado digitalmente).
Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem - Relator.
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA nº 126. APLICABILIDADE.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 PRELIMINAR REJEITADA. PRAZO 360 DIAS.
 Não há nulidade do auto de infração por ter sido extrapolado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para o julgamento da impugnação administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões a conselheira Maria Eduarda Câmara Simões. 
 (assinado digitalmente).
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente).
 Alan Tavora Nem - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 07-26.381 da DRJ/FNS, que manteve integralmente o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige do contribuinte a multa em razão de deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 2003, conforme relatório da 2ª Turma da DRJ/FNS (fls. 57/61), exarado nos seguintes termos:
"Trata o presente processo de auto de infração relativo A multa da IN n° 800/2007 no valor de R$ 15.000,00 por prestação extemporânea de informação da carga, especificamente a informação sobre a desconsolidação de três conhecimentos Master distintos.
Intimada, a empresa apresentou a sua impugnação de fls. 25-35. Seguem alegações.
- Não houve ausência de prestação de informação, e sim mero atraso na prestação de informação, que foi objeto de lançamento por excessivo zelo do autuante.
- 0 agente armador promoveu em tempo hábil a inclusão das informações perante o sistema fiscalizador da Receita Federal mediante informação dos conhecimentos Master. Portanto, os prazos exigidos pela Receita Federal foram cumpridos e, conseqüentemente, a mesma não sofreu nenhum tipo de dificuldade para a fiscalização.
- No tocante ao CE 120905066404891, o atraso foi ínfimo, uma vez que a embarcação atracou em 10/06/2009 e a inclusão das informações se deu em 09/06/2009.
- Há de se destacar, ainda, a grande possibilidade de margem de erro para determinar precisamente a hora da atracação da embarcação e, conseqüentemente, quanto A inclusão das informações no sistema. Segundo tal computação exata, levando-se em consideração, inclusive, minutos e segundos, é possível que a atracação tenha ocorrido no momento em que a embarcação atraca ou ainda quando a mesma se encontra no estágio de praticagem dentro do porto. Logo, é impossível a determinação do momento exato em que a atracação é efetivada.
- Solicita aplicação do artigo 112 do CTN.
- Argumenta quanto A informação configurar denúncia espontânea.
- Requer aplicação do artigo 736 do RA2009, que trata da relevação da penalidade pelo Ministro da Fazenda.
Pede a improcedência da autuação fiscal.
A folha 53, encaminha-se o processo para julgamento e informa-se a tempestividade da impugnação.".
Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/FNS julgou improcedente a Impugnação (fls. 27/37), considerando que cabe "à impugnante estabelecer rotinas com os outros intervenientes no comércio exterior para que todos, na qualidade de parceiros comerciais, cumpram com suas obrigações perante os órgãos de controle aduaneiro". e, por fim, "não há que se falar em denuncia espontânea, artigo 138 do CTN. Uma vez que a prestação da informação fora do prazo já configura a infração", conforme sintetizados em seu voto exarado (fls. 59/61).
O contribuinte cientificado da decisão, ingressou com Recurso Voluntário (fls. 72/86) requerendo a reforma do Acórdão recorrido, tendo em vista: a) a nulidade do lançamento b) a aplicação da denúncia espontânea a fim de cancelar a penalidade aplicada no Auto de Infração.
É o relatório

 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
A discussão em análise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a penalidade aplicada pela fiscalização em razão de deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute de acordo com o art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
Preliminar - Nulidade
Importante ressaltar que no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que não prevê a hipótese em comento, "in verbis":
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.748, de 1993.)."
Sendo assim, ao meu ver, não assiste razão o contribuinte em sua alegação de nulidade do auto de infração por ter sido extrapolado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para o julgamento da impugnação administrativa.
O prazo máximo estabelecido pelo art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, para que seja proferida decisão administrativa acerca de qualquer petição, defesa ou recurso apresentado pelo contribuinte é meramente programática, não havendo cominação de qualquer sanção em decorrência de seu descumprimento. Nesse sentido, colaciono à baila de forma resumida, as seguintes emendas de decisões unânimes: 
"NORMA DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007. NORMA PROGRAMÁTICA. 
A norma citada (É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte) é meramente programática, não havendo cominação de qualquer sanção em decorrência de seu descumprimento. (Ac. 2801002.981, Rel. Tânia Mara Paschoalin).
PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457/2007. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
Não caracteriza a nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias disposto no artigo 24 da lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida nenhuma sanção administrativa específica em caso de seu descumprimento. (Ac. 2202003.413, Rel. Marco Aurélio de Oliveira Barbosa)."
Dessa forma, rejeito a preliminar apresentada pelo contribuinte.
Mérito
Ventiladas as considerações preliminares, passo à analise do tema em si. A presente demanda versa sobre a imposição de multa em razão do cumprimento a destempo da obrigação de registrar no SISCOMEX os dados pertinentes ao embarque.
Responsabilidade tributária
O caráter punitivo da reprimenda possui natureza objetiva, ou seja, dá-se alheia à vontade do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado de inobservância às regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou responsável, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional, "in verbis":
"Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato."
Corroborando com entendimento acima exposto, entendo que a responsabilidade por infrações aduaneiras nos artigos 602, parágrafo único e o art. 603, I, do Decreto nº 4.543/2002, Regulamento Aduaneiro, respectivamente, resolvem a questão, senão vejamos:
Art. 602. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto lei nº 37, de 1966, art. 94).
Parágrafo único. Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto lei nº 37, de 1966, art. 94, § 2o).
Art. 603 Respondem pela infração (Decreto lei nº 37, de 1966, art. 95):
I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática ou dela se beneficie;
Sendo assim, a legislação aduaneira adotou a responsabilidade objetiva, ou seja, não importa o elemento volitivo para ser caracterizada a infração, estendendo a responsabilidade pela infração à todos que concorrem para a sua prática ou dela se beneficie.
Por isso, em absoluto, a multa regulamentar aqui exigida pode ser entendida como um descumprimento de obrigação acessória tributária, cuja finalidade precípua é auxiliar na exata identificação dos participantes e componentes de uma relação jurídico tributária.
Denúncia espontânea 
Já em relação a exclusão da responsabilidade em virtude da denúncia espontânea, requerida pelo contribuinte, entendo que não procede tal alegação, pois, no caso em tela, não se aplica o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, muito menos, a norma específica relativa à infração à legislação aduaneira, conforme expressamente determina o art. 102 do Decreto-lei nº 37/1966, a seguir reproduzido:
"Art. 102 A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 1º (...)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)." (grifo nossos).
O objetivo da denúncia espontânea, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior.
Importante ressaltar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Sendo assim, a denúncia espontânea, não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo, para as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação.
No mesmo sentido, tem se firmado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme enunciados das ementas a seguir transcritas:
"TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o benefício da denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. "As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN" 
(AgRg no AG n° 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 21/06/2004, p. 164)
Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 885259/ MG, Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcão, pub. no DJU de 12/04/2007)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA.ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO QUE CONTÉM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SUFICIENTES PARA MANTÊ-LO. ÓBICE DA SÚMULA 126/STJ.
1. (...)
2 (...)
3 (...)
4. É cediço o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da cobrança de multa pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, inclusive quando há denúncia espontânea, pois esta "não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas" (AgRg no AREsp 1022862/SP, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017).
Portanto, segundo o entendimento do STJ (1ª e 2ª Turma), o cumprimento extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória configura infração formal, não passível do benefício do instituto da denúncia espontânea da infração, previsto no art. 138 do CTN.
Por fim, em face das disposições do art. 72 do Regimento Interno do CARF de observância obrigatória aplico a Súmula nº 126 "A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.".
Pelo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente).
Alan Tavora Nem
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acordao n2 07-26.381 da DRJ/FNS,
que manteve integralmente o Crédito Tributario langado pelo Auto de Infracdo, que exige do
contribuinte a multa em razao de deixar de prestar informagao sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagdes que execute, penalidade prevista no art. 107, inciso 1V,
alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966, cuja redagao foi dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833,
de 2003, conforme relatério da 22 Turma da DRJ/FNS (fls. 57/61), exarado nos seguintes
termos:

"Trata o presente processo de auto de infra¢do relativo A multa
da IN n° 800/2007 no valor de R$ 15.000,00 por prestagdo
extempordnea de informag¢do da carga, especificamente a
informag¢do sobre a desconsolida¢do de trés conhecimentos
Master distintos.

Intimada, a empresa apresentou a sua impugnagdo de fls. 25-35.
Seguem alegagades.

- Nao houve auséncia de prestagdo de informacgdo, e sim mero
atraso na prestagdo de informagdo, que foi objeto de langcamento
por excessivo zelo do autuante.

- 0 agente armador promoveu em tempo habil a inclusdo das
informagoes perante o sistema fiscalizador da Receita Federal
mediante informag¢do dos conhecimentos Master. Portanto, os
prazos exigidos pela Receita Federal foram cumpridos e,
conseqiientemente, a mesma ndo sofreu nenhum tipo de
dificuldade para a fiscalizagdo.

- No tocante ao CE 120905066404891, o atraso foi infimo, uma
vez que a embarcagdo atracou em 10/06/2009 e a inclusdo das
informagoes se deu em 09/06/2009.

- Ha de se destacar, ainda, a grande possibilidade de margem de
erro para determinar precisamente a hora da atraca¢do da
embarcacdo e, conseqiientemente, quanto A inclusdo das
informagoes no sistema. Segundo tal computagdo exata, levando-
se em consideragdo, inclusive, minutos e segundos, é possivel
que a atracagdo temha ocorrido no momento em que a
embarcagdo atraca ou ainda quando a mesma se encontra no
estdagio de praticagem dentro do porto. Logo, & impossivel a
determinag¢do do momento exato em que a atracagdo ¢ efetivada.

- Solicita aplicacao do artigo 112 do CTN.
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- Argumenta quanto A informag¢do configurar denuncia
espontdnea.

- Requer aplica¢do do artigo 736 do RA2009, que trata da
relevagdo da penalidade pelo Ministro da Fazenda.

Pede a improcedéncia da autuagdo fiscal.

A folha 53, encaminha-se o processo para julgamento e informa-
se a tempestividade da impugnagdo.”.

Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/FNS julgou improcedente
a Impugnagdo (fls. 27/37), considerando que cabe "a impugnante estabelecer rotinas com os
outros intervenientes no comércio exterior para que todos, na qualidade de parceiros
comerciais, cumpram com suas obrigagoes perante os orgdaos de controle aduaneiro". e, por
fim, "ndo ha que se falar em denuncia espontanea, artigo 138 do CTN. Uma vez que a
prestagdo da informagdo fora do prazo ja configura a infragdao", conforme sintetizados em seu
voto exarado (fls. 59/61).

O contribuinte cientificado da decisdo, ingressou com Recurso Voluntario
(fls. 72/86) requerendo a reforma do Acordao recorrido, tendo em vista: a) a nulidade do
langamento b) a aplicagdo da dentincia espontanea a fim de cancelar a penalidade aplicada no
Auto de Infragao.

E o relatério

Voto

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

A discussdo em andlise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a
penalidade aplicada pela fiscalizagdo em razdo de deixar de prestar informagdo sobre veiculo
ou carga nele transportada, ou sobre as operacdes que execute de acordo com o art. 107, inciso
IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966.

Preliminar - Nulidade

Importante ressaltar que no processo administrativo fiscal as causas de
nulidade se limitam as que estao elencadas no artigo 59 do Decreto n2 70.235, de 1972, que nao
preve a hipdtese em comento, "in verbis":

"Art. 59. Sdo nulos:

I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il — os
despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou
com preteri¢do do direito de defesa.
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$ 12 A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$§ 22 Na declarag¢do de nulidade, a autoridade dira os atos
alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaragcdo de nulidade, a autoridade
Jjulgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei n® 8.748, de
1993.)."

Sendo assim, a0 meu ver, ndo assiste razao o contribuinte em sua alegacao de
nulidade do auto de infragdo por ter sido extrapolado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias
para o julgamento da impugnacdo administrativa.

O prazo maximo estabelecido pelo art. 24 da Lei n® 11.457, de 2007, para que
seja proferida decisdo administrativa acerca de qualquer peti¢do, defesa ou recurso apresentado
pelo contribuinte ¢ meramente programatica, ndo havendo cominagao de qualquer sancao em
decorréncia de seu descumprimento. Nesse sentido, colaciono a baila de forma resumida, as
seguintes emendas de decisdes unanimes:

"NORMA DO ART. 24 DA LEI N°® 11.457/2007. NORMA
PROGRAMATICA.

A norma citada (E obrigatério que seja proferida decisdo
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de peticoes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte) é meramente programdtica, ndo
havendo cominacgdo de qualquer sangdo em decorréncia de seu
descumprimento.  (Ac. 2801002.981, Rel. Tania Mara
Paschoalin).

PRAZO PARA APRECIACAO DE DEFESAS OU RECURSO
ADMINISTRATIVO. NAO OBSERVACAO DO PRAZO DE 360
DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457/2007.
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Ndo caracteriza a nulidade do langamento a extrapolagdo do
prazo de 360 dias disposto no artigo 24 da lei 11.457, de 2007,
pois ndo foi estabelecida nenhuma sang¢do administrativa
especifica em caso de seu descumprimento. (Ac. 2202003.413,
Rel. Marco Aurélio de Oliveira Barbosa)."

Dessa forma, rejeito a preliminar apresentada pelo contribuinte.
Mérito

Ventiladas as consideragdes preliminares, passo a analise do tema em si. A
presente demanda versa sobre a imposi¢do de multa em razdo do cumprimento a destempo da
obrigacao de registrar no SISCOMEX os dados pertinentes ao embarque.

Responsabilidade tributaria
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O carater punitivo da reprimenda possui natureza objetiva, ou seja, da-se
alheia a vontade do contribuinte ou ao eventual prejuizo derivado de inobservancia as regras
formais. Eis que a responsabilidade no campo tributario independe da intencdo do agente ou
responsavel, bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, conforme
estabelece expressamente o art. 136 do Codigo Tributdrio Nacional, "in verbis":

"Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrario, a
responsabilidade por infragoes da legisla¢do tributaria
independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato."

Corroborando com entendimento acima exposto, entendo que a
responsabilidade por infragdes aduaneiras nos artigos 602, paradgrafo tnico e o art. 603, I, do
Decreto n® 4.543/2002, Regulamento Aduaneiro, respectivamente, resolvem a questdo, sendo
vejamos:

Art. 602. Constitui infragdo toda agdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que importe inobservancia, por parte de pessoa
fisica ou juridica, de norma estabelecida ou disciplinada neste
Decreto ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-lo (Decreto lei n° 37, de 1966, art. 94).

Paragrafo unico. Salvo disposicdo expressa em contrario, a
responsabilidade por infragdo independe da intengdo do agente
ou do responsavel e da efetividade, da natureza e da extensdo
dos efeitos do ato (Decreto lei n° 37, de 1966, art. 94, § 20).

Art. 603 Respondem pela infracdo (Decreto lei n® 37, de 1966,
art. 95):

1 conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica ou dela se beneficie,

Sendo assim, a legislagdo aduaneira adotou a responsabilidade objetiva, ou
seja, ndo importa o elemento volitivo para ser caracterizada a infracdo, estendendo a
responsabilidade pela infragdo a todos que concorrem para a sua pratica ou dela se beneficie.

Por isso, em absoluto, a multa regulamentar aqui exigida pode ser entendida
como um descumprimento de obrigacdo acessoéria tributaria, cuja finalidade precipua ¢ auxiliar
na exata identificacdo dos participantes e componentes de uma relacdo juridico tributaria.

Dentuncia espontanea

J& em relacdo a exclusdo da responsabilidade em virtude da dentncia
espontanea, requerida pelo contribuinte, entendo que ndo procede tal alegagao, pois, no caso
em tela, ndo se aplica o instituto da dentincia espontanea prevista no art. 138 do CTN, muito
menos, a norma especifica relativa a infragdo a legislagdo aduaneira, conforme expressamente
determina o art. 102 do Decreto-lei n® 37/1966, a seguir reproduzido:

"Art. 102 A denuncia espontdnea da infragdo, acompanhada, se

for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagdo dada pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)
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$ 22 A denuncia espontanea exclui a aplicacdo de penalidades de
natureza _tributdria _ou _administrativa, com exce¢do das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n® 12.350, de 2010)."
(grifo nossos).

O objetivo da dentncia espontanea, evidentemente, ¢ estimular que o infrator
informe espontaneamente a Administragdo aduaneira a pratica das infragdes de natureza
tributaria e administrativa instituidas na legislacdo aduaneira. Nesta ultima, incluida todas as
obrigagdes acessorias que tenham por objeto as prestacdes positivas (fazer ou tolerar) ou
negativas (ndo fazer) instituidas no interesse fiscalizacdo das operagdes de comércio exterior.

Importante ressaltar que, para aplica¢do do instituto da dentincia espontanea,
¢ condicdo necessaria que a infragdo de natureza tributaria ou administrativa seja passivel de
denunciacdo a fiscalizagdo pelo infrator. Sendo assim, a denuncia espontinea, ndo tem o
conddo de desfazer ou paralisar o fluxo inevitavel do tempo, para as infragdes que tém por
objeto as condutas extemporaneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da
obrigacao ap0s o prazo estabelecido na legislagao.

No mesmo sentido, tem se firmado a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica (STJ), conforme enunciados das ementas a seguir transcritas:

"TRIBUTARIO. PMTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL.
OBRIGACAO ACESSORIA. DCTF. MULTA MORATORIA.
CABIMENTO.

A inobservancia da pratica de ato formal ndo pode ser
considerada como infragdo de natureza tributaria. De acordo
com a moldura fatica delineada no acorddo recorrido, deixou a
agravante de cumprir obrigacdo acessoria, razdo pela qual ndao
se aplica o beneficio da denuncia espontinea e ndo se exclui a
multa moratoria. "As responsabilidades acessorias autonomas,
sem qualquer vinculo direto com a existéncia do fato gerador do
tributo, ndo estdo alcangadas pelo art. 138, do CTN"

(AgRg no AG n° 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de
21/06/2004, p. 164)

Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 885259/ MG,
Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcdo, pub. no DJU de
12/04/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO.
SUBMISSAO A REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535
DO CPC/73. AUSENCIA DE VICIOS NO ACORDAO.
EXECUCAO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA.ATRASO
NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE
DA CDA. OBICE DA SUMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO
QUE CONTEM  FUNDAMENTOS  CONSTITUCIONAIS
SUFICIENTES PARA MANTE-LO. OBICE DA SUMULA
126/STJ.
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4. E cedico o entendimento do Superior Tribunal de Justi¢a no
sentido da legalidade da cobrang¢a de multa pelo atraso na
entrega da declaragdo de rendimentos, inclusive quando ha
denuncia espontdnea, pois esta "ndo tem o conddo de afastar a
multa decorrente do atraso na entrega da declara¢do de
rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN ndo
se estendem as obrigagdes acessorias autonomas" (AgRg no
AREsp 1022862/SP, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe
21/06/2017).

Portanto, segundo o entendimento do STJ (12 e 22 Turma), o cumprimento
extemporanea de qualquer tipo de obrigagdo acessoria configura infracdo formal, ndo passivel
do beneficio do instituto da dentincia espontanea da infragdo, previsto no art. 138 do CTN.

Por fim, em face das disposi¢des do art. 72 do Regimento Interno do CARF
de observancia obrigatdria aplico a Simula n® 126 "4 denuncia espontdnea ndo alcan¢a as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo
de informagoes a administragdo aduaneira, mesmo apos o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.".

Pelo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem



